
 

PREFEITURA DE TABATINGA/SP 
DIRETORIA DE ADMINSTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1  

Rua Dario Rodrigues Louzada, 338 - Centro - Tabatinga/SP - CEP: 14.910-000 

Fone/Fax: 16 3321-9500        e-mail: licitacao@tabatinga.sp.gov.br  

CNPJ: 71.989.685/0001-99      I.E: 674.060.698.117 

Município de Interesse Turístico  

Capital Nacional dos Bichos de Pelúcia 

e Acessórios Infantis 

 
CONTRATO Nº 061/2022 

 

TERMO DE CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TABATINGA/SP E A 

EMPRESA CRISTINA & LÁZARO TRANSPORTE LTDA – ME, DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2022 – PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 107/2022 – EDITAL Nº 070/2022. 

 

VALOR TOTAL: R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais). 

 

Pelo presente instrumento de Contrato que, entre si, celebram, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE TABATINGA/SP, na pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Dario Rodrigues Louzada, nº 338, Centro, devidamente 

inscrito no CNPJ. sob o nº 71.989.685/0001-99, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE, representado pela Prefeito Municipal, o Exmo. Sr. EDUARDO 

PONQUIO MARTINEZ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 

lado, a Empresa CRISTINA & LÁZARO TRANSPORTE LTDA – ME, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 21.589.664/0001-08, neste ato legalmente 

representada pela Sra. ROSANA MARIA LÁZARO, de ora em diante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e convencionado, por este 

instrumento e na melhor forma do direito, o que se contêm nas cláusulas e 

condições a seguir, que mutuamente aceitam e outorgam: 

 

Gestor do Contrato: Fica nomeado Gestor deste Contrato, a Sra. Elsa Regina 

Sgarbi, Diretora de Educação, responsável por acompanhar, fiscalizar e 

controlar a sua execução, para fins do disposto no Art. 67º, e parágrafos, 

da Lei Federal 8.666/93, em sua redação atual, que deverão atestar o 

recebimento do material, para viabilizar o encaminhamento das Notas 

Fiscais, para as providências de pagamento, estando autorizada, desde já, a 

convocar e nomear técnicos da área para tanto. 

 

Responsável (Preposto) para representar a empresa durante toda a execução 

dos serviços:  

 

Nome: ROSANA MARIA LÁZARO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

 

1.1  O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de Transporte (com Monitor) de 

Alunos da Rede Pública de Ensino do Município de Tabatinga/SP, conforme 

quantidades e especificações constantes do Edital do Pregão Presencial nº 

045/2022 – Processo Licitatório nº 107/2022 – Edital nº 070/2022, proposta 
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de preço, demais documentos integrantes daquele certame e grade 

demonstrativa abaixo: 

 

Item Especificação do Item 

Capacidade 

mínima do 

Veículo 

Unid. Período 
Qtd 

km/dia 

Dias 

Letivos 

Km 

Total 

Valor 

KM 

Valor 

Total 

3 

Macaúba c/ Monitor 

(com Monitor) Veículo 

Adaptado para 

cadeirante 

20 Lugares Km 

Manhã / 

Tarde / 

Noite 

170 200 34.000 7,00 238.000,00 

VALOR TOTAL R$ 238.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1  Os serviços deverão ser executados diariamente, nos horários e datas 

estabelecidas pela Contratante, a partir da Ordem de Serviços expedido pela 

Diretoria Responsável. 

 

2.2 Das Linhas: 

2.1.1 Para cada uma das linhas, 01, 02 e 03, consistirá 01(um) veículo 

adequado para transportar o mínimo exigido de alunos, sentados, para o 

trajeto, ida e volta, durante todo o ano letivo, ou seja, 200 dias letivos, 

de acordo com a tabela indicativa acima apresentada; 

2.1.1.1 O veículo utilizado na linha rural Macaúba, item 03, deverá 

possuir elevador de acesso que atenda as normas existentes de 

acessibilidade, inclusive quanto a largura de porta e sistemas de 

segurança. 

2.1.1.2 Dentro das Rotas, os pontos de embarque e desembarque e as 

quantidades dos alunos poderão sofrer alterações. 

2.1.1.3 A quilometragem será calculada a partir do ponto inicial da 

viagem, quando do embarque dos alunos para a ida ao ponto de destino e 

finalizada quando do término da viagem de retorno. Esta quilometragem 

estará previamente definida na roteirizarão de cada percurso. Toda 

alteração necessária à perfeita execução dos serviços deverá ser comunicada 

de imediato ao Fiscal do Contrato para as devidas correções das planilhas 

descritivas de percursos.  

 

2.2 As viagens ocorrerão de segunda-feira a sexta-feira, de acordo com as 

necessidades da Contratante. 

 

2.3 A empresa vencedora deverá disponibilizar o(s) veículo(s) até o dia 

posterior à solicitação feita pela Contratante. 
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2.3.1 Os veículos utilizados na prestação dos serviços descritos nos 

itens/linhas deverão ter, no máximo, 10 (dez) anos de fabricação, ou seja, 

fabricados a partir de 2012. 

 

2.4 Os horários de entrada e saída das escolas serão os seguintes: 

 

Turma da Manhã: Entrada – 07h00min 

   Saída – 12h20min 

 

Turma da Tarde:  Entrada – 12h30min 

   Saída – 18h00min 

 

Turma da Noite: Entrada – 19h00min 

   Saída – 23h00min  

 

2.4.1 A empresa vencedora deverá obedecer, rigorosamente, os horários de 

entrada e saída de cada Instituição de Ensino, não sendo tolerado atraso 

por parte da CONTRATADA 

 

2.5 O proponente adjudicado ficará sujeito a vistoria dos veículos, em 

boas condições (inclusive de higiene), além de estar em ordem com a 

vistoria perante aos órgãos fiscalizadores, conforme Edital. 

 

2.6 Os veículos, materiais, ferramentas e equipamentos de segurança a 

serem empregados deverão ser de boa qualidade e estarem funcionando 

perfeitamente, podendo ser rejeitados parcial ou totalmente, a qualquer 

momento pela fiscalização, uma vez contado que os mesmos não preencham as 

normas técnicas. 

 

27 Durante a execução dos serviços o proponente deverá apresentar 

mensalmente, junto da Nota Fiscal, as guias de recolhimento de encargos 

trabalhistas devidos, planilha dos serviços realizados, conforme modelo a 

ser disponibilizado pela Diretoria de Educação e manter veículos para 

eventual socorro. 

 

2.8 Os serviços deverão ser prestados por MOTORISTA da empresa 

devidamente habilitado, com no mínimo 21 (vinte e um) anos de idade, 

devendo ter obrigatoriamente Curso de Formação de Condutor de Transporte 

Escolar, bem como sua Certidão Negativa de Registro de Distribuição 

Criminal, às expensas da contratada, devendo a empresa vencedora apresentar 

de todos os funcionários que serão necessários para prestação dos serviços, 

cópia autenticada desses documentos, em até 10(dez) dias úteis da 

assinatura do contrato. 
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2.9 Para cada rota, nas viagens de ida e volta, para o transporte de 

crianças e adolescentes, deverá ser disponibilizado um MONITOR para 

acompanhamento dos alunos, o qual deverá apresentar comprovação de 

antecedentes criminais mediante Certidão Negativa Criminal, e Certificado 

de Conclusão de Curso de Monitor Escolar, às expensas da contratada, com as 

seguintes atribuições: acompanhamento e assistência, visando a segurança 

dos alunos desde a entrada nos veículos até o momento em que termina sua 

viagem (desembarque na residência ou na escola), durante o deslocamento, o 

monitor de transporte escolar deve estar atento a todas as crianças, 

evitando conflitos, situações de perigo, atrasos na viagem e demais 

ocorrências e conferência da identificação de transporte escolar do aluno 

ao adentrar no veículo; Relatar e dar ciência aos Diretores das Unidades 

Escolares e Departamento Municipal de Educação dos fatos ocorridos com os 

alunos durante o transporte; Estabelecer a comunicação entre os pais dos 

alunos transportados e as Unidades Escolares. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO E PAGAMENTO 

 

3.1  Para a realização do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA o total de R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil 

reais). 

 

3.2 A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal/fatura no PRIMEIRO dia útil 

do mês, subsequente ao da execução dos serviços, e apresentá-la no 

Departamento de Educação ou no Almoxarifado do Município para o Aceite. Com 

isso, o pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias, contados a 

partir da apresentação da documentação fiscal, devidamente atestado na 

respectiva Nota Fiscal, através do funcionário responsável pelo 

recebimento.  

a)  Para fins de envio de documentação fiscal (Nota Fiscal/Fatura), além 

da via que acompanhará o produto/serviço, deve-se considerar também o e-

mail notafiscal@tabatinga.sp.gov.br juntamente com o arquivo XML da 

referida nota, a fim de que se evite possível extravio. 

b) Durante a execução dos serviços a Contratada deverá apresentar 

mensalmente, junto da Nota Fiscal, os seguintes documentos: 

* RE - Relação dos trabalhadores constantes no arquivo 

SEFIP nas modalidades: Recolhimento ao FGTS e Declaração à 

Previdência (tomador: MUNICÍPIO DE TABATINGA); 

* GPS e GRF Analítico, guias e respectivos comprovantes de 

pagamento; comprovante de declaração das contribuições a 

recolher à Previdência Social e outras entidades e Fundos por 

FPAS Empresas. (RUBRICA); 

* Holerite (assinado e datado) ou Comprovante de pagamento do 

salário do funcionário; 

mailto:licitacao@tabatinga.sp.gov.br
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* Certidão Negativa de Débito (Trabalhista, Previdenciário, 

FGTS); 

* Novas contratações: Cópia do Registro de Contrato de 

Trabalho; 

* Rescisão: o TRCT - Termo de Rescisão assinado e 

respectivo comprovante de pagamento. 

* Ficha de Entregas de EPI - (Equipamento de Proteção 

Individual); 

* Diário de Obra, se for o caso. 

c) A não apresentação dos documentos acima mencionados, impossibilitará 

a execução dos pagamentos da Nota Fiscal apresentada do respectivo mês. 

 

3.3 Somente serão pagos os serviços prestados, considerando a 

quilometragem dos dias que efetivamente ocorreram às viagens. 

 

3.4 Durante a execução dos serviços a Contratada deverá apresentar 

mensalmente, junto da Nota Fiscal, as guias de recolhimento de encargos 

trabalhistas devidos, planilha dos serviços realizados, conforme modelo a 

ser disponibilizado pela Diretoria Municipal de Educação. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO DAS DESPESAS 

 

4.1  As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 

seguinte dotação, suplementadas se necessário: 

 

• CE 3.3.90.39.00 - FP 12.361.0105.2115.0000 – Serviços de Terceiros –

Transporte Escolar e Manutenção da Frota do Ensino (01, 02 e 05). 

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS REAJUSTES 

 

5.1. No caso de prorrogação de contrato, os preços poderão ser reajustados 

a cada 12 meses, de acordo com a legislação em vigor, mediante termo 

aditivo e conforme planilha, a ser apresentada pela CONTRATADA e aprovada 

consensualmente. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES 

 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

6.1.1 Promover o pagamento nas datas exigíveis, e dentro do prazo 

estipulado;  

6.1.2.  Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

6.1.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços 

previstos neste Contrato. 
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6.2. São obrigações da CONTRATADA:  

6.2.1 Serviços de transporte rural de alunos, conforme descrição constante 

do Edital do Pregão Presencial 045/2022 – Processo licitatório nº 107/2022 

– Edital nº 070/2022. 

6.2.2 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do 

artigo 70 do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, 

empregados da Contratada que intentarem reclamações trabalhistas contra a 

Contratante. 

6.2.3. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, 

registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das 

formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

6.2.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas 

seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato, 

devendo manter, como membro da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes do Trabalho, um elemento que esteja prestando serviços neste 

Contrato. 

6.2.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto 

capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

6.2.6. Executar os serviços de transporte rural de alunos nos horários e 

datas estabelecidas. 

6.2.7. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários e fiscais. 

6.2.8. Responder civil, criminal e administrativamente por quaisquer 

prejuízos ou danos que causar à Administração ou a terceiros em geral, em 

decorrência da execução deste contrato. 

6.2.9 A Contratada compromete-se a efetuar o transporte, com outro veículo 

nos moldes do proposto, caso o Titular esteja com problemas, comunicando à 

Diretoria Municipal de Educação a substituição e a previsão de retorno do 

veículo titular, e entregará cópia dos mesmos documentos exigidos ao 

titular. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A fiscalização da execução dos serviços da CONTRATADA será exercida 

pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, junto 

ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no 

prazo de 02 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 

 

7.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto deste Contrato serão registradas, 

pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, constituindo tais registros, 

documentos legais. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

8.1  Prestação de garantia da Contratada vencedora do Certame para 

assinatura deste Contrato, conforme subitens abaixo especificados: 

8.1.2 É condição, para assinatura deste Termo, a prestação de garantia no 

valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo a contratada 

optar por uma das modalidades previstas na Lei 8.666/93, devendo ainda a 

garantia ter prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses, após a 

assinatura deste contrato. 

8.1.3  Ficará, ainda, a Contratada sujeita à garantia adicional no caso 

previsto pelo § 2º do artigo 48 da Lei 8.666/93, com a nova redação dada 

pela Lei nº 9.648/98. 

8.1.4 Para qualquer uma das modalidades de garantia que a Contratada vier a 

optar, esta deverá ser efetuada em nome do Município devendo ser feita, 

junto à tesouraria Municipal, no ato da assinatura deste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA: DO SEGURO E CERTIFICADOS 

 

9.1 A Contratada fez acostar ao presente Contrato os seguintes 

documentos:  

• Apólice de seguros, constando a identificação dos respectivos 

veículos, com cobertura de danos pessoais para todos os passageiros 

transportados, inclusive para o motorista, e ainda com cobertura de danos a 

terceiros, com os seguintes valores: 

- Seguro à terceiros – danos materiais e danos corporais – R$ 100.000,00; e 

- APP – acidentes pessoais – morte ou invalidez – R$ 100.000,00 por pessoa; 

• Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento dos Veículos que 

serão empregados na prestação dos serviços de transporte rural; 
• Cópia do Certificado de disponibilidade do veículo que será utilizado 

para execução do transporte de alunos, que poderá se dar por qualquer 

instrumento jurídico idôneo, como por exemplo: nota fiscal de compra, 

contrato de locação, arrendamento, contrato de leasing, ou seja, por 

qualquer forma juridicamente admitida; 
• CONDUTOR: Cópia da Carteira de Habilitação, Certificado do Curso de 

Formação de Condutor de Transporte Escolar e Certidão Negativa de Registro 

de Distribuição Criminal, de cada condutor que realizará o transporte 

rural; 
• MONITOR: Cópia de documento RG e/ou CPF, Certificado de Conclusão de 

Curso de Monitor Escolar expedido por órgão ou instituição idônea e 

Certidão Negativa de Registro de Distribuição Criminal, de cada monitor que 

acompanhará o transporte rural. 
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9.2 Toda documentação mencionada nesta cláusula deverá ser apresentada 

pela Contratada sempre que: houver renovação do Contrato; houver 

substituição de veículo, Motorista ou Monitor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 Durante a execução deste Contrato, o atraso injustificado, seu 

descumprimento na execução, serão sancionados com as seguintes multas: 

10.1.1 Nos casos de compras e serviços: 

a) multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, em dobro nas 

reincidências, por atraso injustificado na entrega, de cada pedido ou 

etapa, bem como na substituição, quando o material, gênero ou equipamento 

apresentar vício, defeito ou imperfeição, reparação dos serviços, ainda que 

recebido definitivamente o objeto da prestação, incidente sobre o valor 

correspondente à parcela, etapa, ou pedido único em atraso; 

b) multa de 5% (cinco por cento) por descumprimento de qualquer 

cláusula contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor 

correspondente à parcela, etapa, ou pedido único, em que ocorreu o fato. 

 

10.2 A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei 

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, importará nas seguintes multas, 

independentemente do dever de indenizar a Administração ou terceiros: 

a) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratado, cobrada 

proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando não for aplicada 

concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar ou 

declaração de inidoneidade; 

b) multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato, 

cobrada proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for 

aplicada concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar ou 

declaração de inidoneidade.   

 

10.3 As sanções previstas nos subitens 6.1.1, letras “a” e “b”, poderão 

ser aplicadas sem prejuízo da sanção de advertência prevista no artigo 87, 

inciso I, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

10.4 A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido no edital, importará na aplicação de 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da 

sanção administrativa de impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de 02 (dois) anos, quando a recusa trouxer prejuízo para execução de 

atendimento nas áreas de saúde, educação e serviço social. 
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10.5 Aos licitantes que praticarem atos previstos no artigo 88, da Lei 

Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, serão aplicadas as seguintes 

sanções: 

I. – impedimento de contratar com a Administração por 02 (dois) 

anos, quando a infração não importar também ilícito penal, mas 

descumprimento de regulamentos que venham causar prejuízo; 

II. – declaração de inidoneidade, quando a infração importar em 

ilícito penal. 

 

10.6 Para efeito do previsto no artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520, de 

17 de julho de 2002, serão aplicadas as seguintes sanções, 

independentemente das multas estabelecias: 

I. – impedimento de contratar com a Administração por 01 (um) ano 

àquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não 

celebrar o contrato ou não manter a proposta; 

II. – impedimento de contratar por 02 (dois) anos àquele que 

cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para 

habilitar-se nas licitações, omitir o real enquadramento da empresa ou 

falhar na execução do contrato;  

III. – impedimento de contratar com a Administração àquele que 

fraudar na execução do contrato ou comportar-se de modo inidôneo frente aos 

objetivos da licitação, por 05 (cinco) anos. 

 

10.7 A aplicação das penalidades capituladas nesta cláusula não 

impossibilitará a incidência das demais cominações legais contempladas na 

Lei nº 8.666/93. 

 

10.8 Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOCUMENTOS INTEGRANTES DO PRESENTE CONTRATO 

 

11.1  Ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independente de 

transcrição, os seguintes documentos:  

a)  Edital do Pregão Presencial nº 045/2022 – Processo Licitatório nº 

107/2022 – Edital nº 070/2022, vinculando-se, desta forma, aos termos 

estabelecidos na respectiva licitação;  

b) Proposta da CONTRATADA, e demais documentos integrantes do referido 

certame. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: VIGÊNCIA 

 

12.1  Este contrato terá vigência, a partir da data de sua assinatura, até 

o dia 07 de agosto de 2023, podendo ser prorrogada nas condições 

estabelecidas na lei de regência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO 

 

13.1  Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Ibitinga/SP, não obstante outro 

domicílio que a CONTRATADA venha a adotar, ao qual expressamente renuncia. 

 

E, por assim, estarem justos, combinados e contratados, declaram ambas as 

partes aceitar todas as disposições contidas nas cláusulas do presente 

contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 

regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença 

das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Tabatinga/SP, 08 de agosto de 2022. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TABATINGA 

Eduardo Ponquio Martinez 

CONTRATANTE 

 

 

1.ª Testemunha: 

 

 

 

Flavia Roberta da Silva 

RG.  

CRISTINA & LAZARO TRANSPORTE LTDA ME  

Rosana Maria Lazaro 

CONTRATADA 

 

 

2.ª Testemunha: 

 

 

 

Cássio Aravechia 

RG.  
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